
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE CTJMBE

PORTARIA NO27

DE OI DE ABRIL DE 2022

Concede Reduçâo Progressiva da carga
honíria deÍinitiva e dá outras providências
correlatas,

O PR-EFEITO MUNTCIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais notadamente de acordo com seus artigos 79 e 105, ambos
da Lei Orgânica Municipal.

REVOLVE:

Arr. l"- Conceder ao servidor JOSÉ ANTONIO SANTOS FEITOSA,
ocupante do cargo de proümento efetivo de PROFESSOR NIII, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação, REDUÇÃO PROGRESSIVA DÀ CARGA HORTIRIA
DEFINITM MENSAL DE TRABALHO EM l/5 (UM QUINTO), com fulcro no art.
100, I da LC n" 203/2008.

Art.2% Eía portaria entra em ügor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ.SE CÉNCIA. CUMPRA-SE. REGISTRE.SE. PUBLIQUE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE (SE), EM OI DE
ABRIL DE 2022.
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